
Prefeitura Municipal do Aracati

EDTTAL PREGÃO ELETRÔN tCO 08.008-2024/SRp

PREFETTURA MUNtCtpAL DE ARACATI/CE

O Município de Aracaü, por meio da Secretaria de Licitações e Contratos Administratívos do Município de Aracati, com

endereço situado a Rua Santos Dumont, ne 1146 * Farias Brito - CEP: 62,800-000, Aracati, Estado do Ceará, torna público

para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira, designado por ato do Prefeito Municipal, que ora integra os autos,
torna público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE

PREçOS, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREçO POR LOTE, modo de disputa ABERTO E

FECHADO, nos termos da Lei n"14.133/2AZL, da Lei Complementar n" L23/2OO6, e demais legislações aplicáveis, bem
com as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexost

Orgão Gerenciador: Secretaria de Educação

Data e Hora de lnício de

Recebímento das Propostas:
,,úl Jfr-l zoza - Qf,hs9 m in

Data e Hora de Término de

Recebimento das Propostas:
-0L nOú min

Data e Hora da Dísputa de

Lances:
9!-l ril.lroza - 09 h3o min

Local da Sessão: WWW.b!.lpIC.-U1 (ocesso ldentificado na link - licitações)

Referência de Tempo: Horário Oficial de Brasília-DF

Critério de Ju lgamento: Menor Preço por Lote

Modo de DÍsputa: Aberto e Fechado

Regime de Execução: lndireta

Pregoeira Oficial Nataniele Gondim Rodrigues

1.1. Secretaria de Educaçâo

2'1.. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local

anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicaçâo do Pregoeiro(a) em contrário,
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecêrem nêste documento de Edital, ou em quaisquer de seus
anexos, terão os seguintes significados:

PMA: Prefeitura Municipal de Aracati/CE

ME/EPP: Microempresa / Empresa de Pequeno Porte;

DOE/DOU; Diário Oficial do Estado lDiário Oficialda Uniâo;

SRP: Sistema de Registro de Preços;

ARP: Ata de registro de Preços

TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

BLL: Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil, órgâo provedor do sistema, entidade conveniada com esta municipalidade,
mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor;

RFB: Receita Federal do Brasil,
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1. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

2. ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS:



Prefeitura Municipal do Aracati

O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de Licitações,

fornecidos GRATUITAMENTE, em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem

necessários, Na oçasiâo o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravaçâo do mesmo, onde terá urn prazo de

até 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclamaçâo perünente à falha

na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo, nos endereços: http;/lnUry§Lpioq.lÇg.c_§,,_c1-oj._[/-jfqltgllqi /
wULw.bJ-o_re,bI https://www.a racati.ce,gov. br/l icitac?o/
https://pncp,Fov.brlappleditais?q=&status=recebendo proposta&pasina=1"

O certame será realizado por meio do aplicaüvo "Licitaçôes" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitaçôes e

Leilões do Brasil - BLL: wwwbll.org.br

3,1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessâo pública, por meio da internet mediante condições de segurança -

criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

3.2. Os trabalhos serâo conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Aracati, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos parâ os sistemas de compras eletrônicas utilizados pela

Administraçâo Direta e lndireta, disponível no Portal Eletrônico, por meio do Sisterna de Pregão Eletrônico da Bolsa de

Licitaçôes e Leilôes - BLL, no endereço: www.bll.org.br.

3.3, A Prefeitura Municipal de Aracati utilizará o sistema de compras eletrônicas da Bolsa de Licitaçôes & Pregôes,

de mobilíários, equipamentos de áudio, vídeo e foto, eletrodomésticos e equipamentos diversos em geral, para

equipar as unidades escolares de da Secretaria de Educação do Município de Aracati/CE, em Convênío com Estado

conforme Termo de Compromisso ns L7L12024, conforme características quantidade e prazos descrÍtos neste edital
e seus anexos.

4,2. A Íicitação será composta por L5 (quinze) lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência - ANEXO ll

deste edital, facultando-se ao licitante a participaçâo de seu interesse,

4,3. Valor estimado da contratação estimado de RS 4.198,86445 (Quatro milhões e cento e noventa e oito mil e

oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos),

4.4. Lotes destinados para Ampla Concorrência: 1,3,5 e 7,9,71 e t3
4,4.1. Lotes destinados para Cota Reservada: 2,4,6,8,LO,L2, 14 e 15 exclusivo para ME/EPP.

4.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital

e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

5,1. As despesas decorrentes das contrataçôes oriundas da presente ARP, correrão à conta de dotaçôes orçamentárias
consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de Educaçâo, à época da expedição

do (a) (s) competentes contratos / ordens de serviços / ordem de compra / autorizações de fornecimênto ou outro
documento que os substituam,

6.1. Poderâo participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País,

que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificaçôes

e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
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4.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Registro de preço para aquisíção
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6.2. Poderão participar deste Pregâo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentaçao poiLia."xigida \

para respectivo cadastrarnento junto à Bolsa de Licitaçôes e Leilões,

6.3, É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

6.3.1. Não poderá participar da licitaçâo a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da
administraçâo municipal.
6.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através empresas associadas à Bolsa de Licitações do

Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas,

6.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes

específicos de sua representação no pregâo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaçôes do Brasil. (ANEXO Vll).

b) Declaração de seu pleno conhecimento, dê aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no

Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. (ANEXO Vlll),

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em

caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Lei n" L4.133, de 2021.

d) 0 custo de operacionalizaçâo e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa

de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o

valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçâo, em conformidade
com o regulamento operacional da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil,

6.6. A microempresâ ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçâo da declaraçâo, para fins de habilitação,

deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais

se assinalou o regime ME/tPP no sistema conforme o seu regime de tributaçâo para fazer valer o direito de prioridade

do desempate. Art. 44 e 45 da LC L23120A6, observado o disposto nos § 1" ao 3e do art.4 e, da Lei ne I4.L33, de 2A2L,

7.t. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que têrá, em especial, as seguintes

atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) Analisar a aceitabilidade das propostas;

d) Desclassificar propostas indicando os motivos;

e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de rnenor preço

f) Verificar a habilitaçâo do proponente classificado em primeiro lugar;
g) Declarar o vencedor;

h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) Elaborar a ata da sessão;

j) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar;

k) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicaçâo de penalidades previstas na

legislaçâo.

8.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverâo nomear através do instrumento de mandato
previsto no item 6.6, alínea "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitaçôes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais
atos e operaçôes no site: www.bll.org.br.
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8. DO CREDENCIAMENTO NO STSTEMA DE LTCTTAçõES DA BOISA DE LICITAçÕES E LE|LôES



'sffi.F-ê:;*"n

\eJ Prefeitura Municipal do Aracati

' \)u

;:i.=.-!jtil.e

8.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participaçâo direta ou através de empresas

associadas à BLL- Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no

Edital e seus anexos,

8.3. O acesso do operador ao pregâo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa,

8.4. A chave de identificaçâo e a senha dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil,

4,5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros,

8.6, O credenciamento do fornecedor e de seu representânte legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçâo de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico.

9.1, A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.

9.2. Caberáaofornecedoracompanharasoperaçôesnosistemaeletrônicoduranteasessãopúblicadopregâo,ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou da desconexão do seu representante;

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da ticitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

9.4, Poderão participar deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitaçâo.

9.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ne l-4.133, de2O2L e para o microempreendedor individual - MEl, nos

limites previstos da Lei Complementar ne L23, de 2006 e do Decreto ne 8,538, de 20i.5,

9.6. Não poderão participar desta licitaçâo os interessados:

9.6.1. Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
9.6,2, Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

9.6.3. Estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder adm inistrativa ou judicialmente;

9.6.4. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

9.6.5. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas efou prepostos com procuração;

9.6'6, Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
dissoluçâo, fusâo, cisão, incorporação e liquidaçâo;

9.6,7. Declaradas inidôneas pela Administraçâo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;

9'6.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro sejam

funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação;

9,6,9, Estrangeiros não autorizadas a comercializar no país;

9.6.10. Cujo estatuto ou contrâto social nâo inclua no objetivo social da empresa atividade compatível com o objeto
do certame.
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10.1, Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessâo pública,

10.2. Caso a fase de habilitação anteceda às fases de apresentaçâo de propostas e lances, os licitantes encaminharâo,

na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitaçâo e a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos lotes deste Edital.

10.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, gue:

10.3.1. Está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ínfra legais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos
de ajustarnento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitaçâo definidos no instrumento convocatório;

10.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanharas operaçôes no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administraçâo ou de sua desconexâo.

1.0.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

10.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessâo pública do pregâo,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dê quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

10,7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderâo retírar ou substituir a proposta inseridos no sistema;

10.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociaçâo e julgamento da proposta.

10.9. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serâo disponibilizados para

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10.9.1. O Pregoeiro poderá solícitar documentos complementares à proposta e à habilitaçâo, quando necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos no edital e já apresentados, que serâo encaminhados pelo licitante mais bem classificado

após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 03 (três) horas.

10,9.1.1, Quando se tratar de documentos complementares, os lícitantes deverâo encaminhar as informaçôes em

campo próprio do sistema em formato "PDF' e em ótima qualidade de resoluçâo.

10.10. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponêntê, das condiçôes estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

11'1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
11.1.1. Valor ou desconto (mensal, unitário, etq conforme o caso) e (anual, total) do LOTE;

LL.L.Z. Marca/modelo {não identificar empresa podendo-se utilizar termo "próprio", quando for o caso;

11.1.3. Fabricante;

11.1,4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de Referência:

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no
órgâo competente, quando for o caso;

11.2, Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

11.4. Nâo será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada LOTE do Termo de Referência (ANEXO ll)
deste Edital,
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11.5. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens,

11,6. A apresentação das propostas implíca obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas contidas, em

conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçâo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,

independentemente de declaração expressa.

11.7. Até a abertura da sessâo, as licitantes poderâo retirar ou substituir a propostâ anteriormente apresentada.

11.8, O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçâo,

independentemente de declaraçâo expressa.

11.9. A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no prêsente edital, independentemente de

declaraçâo expressa.

11.10. Vícios, erros e/ou omissôes que nâo impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados
pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este{a) agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública,

11.11. Para fins de gozo dos benefícios díspostos na Lei Complementar ne 12312006, os representantes de

Microempreendedores individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão declarar sua condição no

momento do envio da proposta ê apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, certidão simplifica

emitida pela junta Comercial do órgâo do licitante e ou documento equivalente que comprove o enquadramento da

empresa como ME/EPP.

12.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na dâta, horário e local indicados neste Edital.

12.2. As licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até

a abertura da sessão pública.

L2.2.L. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
L2,2,2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

L2.2,3. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

12,3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarâo da fase
de lances,

L2.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

12'5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamênte informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

72,6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE.

12.7. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREçO POR LOTE.

12.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessâo e as regras

estabelecidas no Edital.

t2.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema

12.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 0,LTo lzero
inteiros e um décimo percentual).

L2.17' O licitante poderá, uma única vez excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

L2,L2. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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12.13. O modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregâo eletrônico será o "ABERTO e FECHADO", onde

os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

12.L4, A etapa de lances da sessâo pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçâo da

sessâo pública,

12.L5. A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçâo, inclusive no caso de lances

intermediários.

12,16. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, serão classificados os três licitantes que

apresentaram as melhores propostas.

L2.L7, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçâo,

L2.L8, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de peto

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocaçôes,

t2,L9. Após o reinício previsto no item supra, os liçitantes serâo convocados para apresentar lances interrnediários.

72,20, Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema para apresentar lances ordenará e

divulgará os iances segundo a ordem crescente de valores.

t?,21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar,

72.22, Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificaçâo do licitante,

72,23, No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregâo, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

L2,24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por ternpo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçâo,

12.25, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

L2,26, Em relação a LOTES não exclusivos para participaçâo de microempresas empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo a automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts, 44 e 45 da Lei Complementar ne t23lO6.
72.26.7, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serâo consideradas empatadas com a

primeira colocada.

L2.26.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
L2,26.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

L2.26,4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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L2.26.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art.60
da Lei ne t4,L33, de 2021", nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo preferencialmente se utilizados
registros cadastrais para efeito de atêsto de cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

c) Desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes dos órgâos dê controle.
12.26.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federaldo órgão ou entidade da Administraçâo Pública

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçâo realizada por órgão ou entidade dê Município, no território do
Estado em que este se localize;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Empresas que comprovem a prática dê motivaçâo, nos termos da Lei ne L2.787, de 29 de dezembro de 2009,

L2.26.7. Na hipótese da nâo contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudícado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

12.26.8. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, de acordo com o Art. 43 da

Lei Complementar ne 123/2006, deverâo apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçâo.

12.26,9. Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração pública, para a regularização da documentaçâo,
pagamento ou parcelarnento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidâo
Negativa,

L2.26.L0, A não regularizaçâo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 9O § Se da Lei ne L4.L33/2A2L, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescêntes, na ordem de classificaçâo, para a assinatura da Ata, ou revogar a

licitação.

t?,26J1. A empresa que nâo comprovar a condiçâo de microemprêsa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, será desclassificado dos itens em gue tenha usufruído dos benefícios da Lei

Com plement ar ne L23 /2A06.
12.27.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

L2.27.L, A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçâo inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçâo.

L2.27.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes e terá o
prazo de 5 (cinco) minutos.

12.27,3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório,
L2,27.4. PROPOSTA CONSOLIDADA: O licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro lugar deverá
enviar exclusivamente via sistema, no prazo de 2(duas) horas a contar da convocação do Pregoeiro pelo chat, a proposta

de preços consolidada devidamente assinada, conforme modelo disposto no ANEXO lll deste Edital, sob pena de
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desclassificaçâo. Será desclassificado o licitante que deixar de apresentar a proposta final consolidada no prazo previsto

neste subitem.

L2,27,5. No caso de indisponibilidade do sistema para anexar a proposta de preços consolidada, o licitante poderá

encaminhá-la através de e-mail, no mesmo prazo estipulado no item anterior, desde que seja comunicada a referida

indisponibilidade através de chat e mediante prévia autorização do Pregoeiro, que, na oportunidade, indicará o e-mail
para fins de envio da proposta.

12.27,6, A Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificaçâo da licitante,
sem emendas ou rasuras, datada, contendo os seguintes dados: a) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail,

identificaçâo (nome pessoa física ou jurídica) em papel timbrado da licitante, contendo o ne do CNPJ ou CPF; b) Relação

dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, ÇPF, RG, nacionalidade, naturalidade,

estado civil, profissâo, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e funçâo na empresa, bem como cópia do

documento que dá poderes para assinar contrato êm nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da

licitação. Neste caso, os dados poderâo ser apresentados após o julgamento da licitação,

L2.27.7. A Proposta final consolidada deverá retratar os prêços unitários e totais de cada item/lote ao novo valor
proposto, apresentada em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociaçâo e deverá conter os

seguintes requisitos:

a) O detalhamento dos itens, iguais ao objeto desta licitaçâo conforme disposto no Termo de Referência;
b) Os lotes cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;
c) Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da proposta, expresso em reais em
algarismo e, opcionalmente, por extenso;
d) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; e) Prazo de entrega dos bens segundo o
prazo consignado no edital, contados a parür da emissâo da ordem de cornpra,
L2,27.8,4 proposta consolidada deve ser apresentada contendo todos os elementos do subitem 12.27.7 e sem erros, de
forma que:

a) o preço total da proposta esteja compatível com o valor ofertado na fase de negociação;
b) nâo haja discrepância entre as operações aritméticas, notadamente o resultado das mulüplicações das quanüdades
com os preços unitários, bem como dos somatórios dos valores totais.
c) Os quantitatívos e a especificação dos itens licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
d) A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens em sua totalidade conforme apresentado no edital, nâo
podendo conter omissão, acréscimo ou decréscimo quantitatívo;
e) A proposta deve contemplar as unidades de medida conforrne descríto no Termo de Referência apresentado pela
administraçâo, não podendo haver omissão ou divergência.
L2.27,9. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçâo de ambas as cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

t2.27,L0. Constatado algum erro ou omissão na proposta final consoíidada o Pregoeíro assinalará o prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por mais 02 (duas) horas a pedido do interessado, para que o licitante corrija exclusivamente as peças
desconformes ou omissas, sob pena de desclassificaçâo.
t2,27,7t. O atendimento à diligência não poderá acarretar, em nenhum caso, aumento do valor da Proposta final
consolidada obüda após a fase de lance/negociação,
L2.27,72. Nâo procedida a correçâo ou saneamento da proposta final consolidada pelo licitante no prazo assinalado, ou
ainda remanescendo erro ou omissão, o licitante será desclassificado, considerando as disposiçôes do art. 59, incisos ll
e V da Lei N" 14.133/21.

13. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

13'1. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade dos preços unitários e totais em relaçâo ao máximo estípulado para
contratação, observados critérios objetívos para definiçâo do melhor preço, considerados os prazos para a execuçâo do
contrato, as especificaçôes técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as diretrizes e demais
condiçôes estabelecidas neste edital,
13.1. Será desclassificada a proposta vencedora que:

13.1.1. Contiver vícios insanáveis;
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13.1.2. Nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

13.1.3, Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

13.1.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminístração;

13.1.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável;

13.1.6. Nâo demonstra todas as funcionalidade e capacidade técnica na prova de conceito;

t3.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta) do valor orçado pelo Administraçâo, conforme instruçâo Normativa SEGES/ME ne 73, de 30 de setembro de

2022,

t3,2.1, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que

comprove:

L3,2.2, Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

13,2.3. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

13.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2e do art, 59 da Leí nç L4.L3312t, para efeito de

comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentaçâo de justificativas e comprovaçôes em relaçâo aos custos

com indícios de inexequibilidade;

b) Verificação de acordos coletivos, convençôes coletivas ou sentenças norrnativas em dissídios coletivos de trabalho;
c) Levantamento de informaçôes junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência

Social

d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

f) Verificaçâo de outros contratos que a proponente mantenha com a Administraçâo ou com a iniciativa privada
g) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,

supermercados e fabricantes;

h) Verificaçâo de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;

i) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgâos de pesquisa;

j) Estudos setoriais;

k) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal
l) Análise de soluçôes técnicas escolhidas e/ou condiçôes excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha
para a prestaçâo dos serviços;

m) Demais verificaçôes que porventura se fizerem necessárias.

13.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formaçâo de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor flnal
da sua proposta, sob pena de nâo aceitação da proposta.

13.5' Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçâo da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço,

13.5.1' O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

13.5.2. Considera-se erro no preenchimento de planilha passível de correçâo a indicaçâo de recolhimento de
impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

13.6. APRESENTAçÃO DO CATÁLOGO

13'6,1. O licitante classificado em le lugar deverá enviar catálogo com apresentaçâo dos materiais ofertados
juntamente com sua proposta consolidada;

13.6.2.A não apresentação no prazo esüpulado no edital ensejará na desclassificaçâo do licitante;
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13.6.3.0 licitante ficará vinculado à marca ofertada em sua proposta.

13.6.4,4 não indicação de marca do objeto ofertado e/ou indicação de mais de uma marca implicará a desclassificação

do licitante e a convocação da partícipante seguinte em ordem de classificaçâo,

13.6.5.A critério do Pregoeiro, caso os catálogos não permitam verificar a totalidade do cumprimento das especificaçôes

solicitadas, podeÉ ser solicitada amostra dos itens, No caso de ser solicitada amostra, serão seguidos os seguintes

critérios:

13.6,5.14s amostras deverâo ser apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o licitante for
intimado;

13,6.5,2. A não apresentação no prazo ensejará a desclassificaçâo do licitante.

13.6.7,4 licitante convocada deverá, sob pena de desclassificação, providenciar o envio das amostras a sede da

Secretaría de Educação, situado na Rua Coronel Alexandrino, ns 1102 - Centro - Aracatí - CE, CEP: 62,800-000,

obedecendo rigorosamente ao horário das 8h às lIh e das 14h às 17h.

13.6.8. As amostras deverão ser entregues acompanhadas de identificaçâo do número da licitaçâo, data da abertura,

nome da empresa e item a que cada qual se refere e permanecer depositadas no endereço acima, até a homologaçâo

do resultado do certame.

13.5.9. As amostras serão devolvidas, mediante retirada no endereço citado no subitem L2,5,2, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, após o recebimento da declaraçâo da vencedora do certame do item a que se refere a amostra.

13.6.10, As amostras nâo reüradas no prazo de 20 (vinte) dias a contar dos prazos acima, serão consideradas

abandonadas pela proponente, sendo então incorporada ao patrimônio da Secretaria de Educaçâo.

Para emissão do parecer técnico, é facultado ao servidor designado para análise, o completo manusêio da amostra.

14,1.Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitaçâo, serão exigidos para fins de habilitaçâo, nos termos dos Arts.62 a 70 da Lei ne L4.133, de

2021. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de:

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do Tribunal de Contas da Uniâo (https:/lcertidoes-apf.apps,tcu.tov.br).

L4,1,2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio rnaioritário, por

força do Art, 12 da Lei ne 8,429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibiçâo de contratar com o poder público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

L4.1,2.1. Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas
indiretas.

L4.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

L4.1.2,3. O licitante será convocado para manifestaçâo previamente à sua desclassificação.

14.1'3, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçâo de
participação

14.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos Arts,44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente,
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t4,2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemêntaret necessários a conRrààçâo--

daqueles erigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no

prazo de OL (uma) hora, sob pena de inabilitaçâo.

14.3, Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante apresentaçâo dos

documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento dígital.

L4.4, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos,

14.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverâo estar em nome da fiÍial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.5.1. Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçôes,

14.6. O pregoeiro solicitará da PROPONENTE VENCEDORA que no prazo de 2 (duas) horaq envie seus documentos de

habilitaçâo conforme exigência do edital.

L4.7. A Documentaçâo de Habilitação de PROPONENTE VTNCEDORA será verificada mediante apresentaçâo dos

documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser âbertos pelo pregoeiro após o término da disputa de

lancet conforme segue:

L4,7.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial da sede da licitante;

L4.7.L.3. Ato Constitutivq Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleiçâo dê seus administradores;

L4.7,L.4. lnscriçâo do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

L4.7.1.5, Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim o

exigir;

14,7.1,6. Em se tratando de microempreendedor individual- MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor
individual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no sítio:
wwww.portaldoem preendedor.gov,br

L4.7.1,7. Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Ato constitutivo ou estatuto social, nos têrmos dos Arts. 15 a 21 das Lei .5.764/7L;

b) Comprovaçâo da composiçâo dos órgãos de administração da cooperativa; {diretoria conselheiros}, consoante
Art.47 da lei5.764l7L.

c) Ata de fundação da cooperativa;

d) Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;

e) Regimento interno com a Ata da assembleía que o aprovou;

f) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
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g) Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias.

74.7.2.7. Certidão negativa de falência, recuperaçâo judicialou extrajudicial, dissoluçâo ou liquidaçâo, expedida pelo

distribuidor da sede do licitante.

74.1.2.1,1. No caso de o licitante se encontrar em recuperaçâo judicial deverá comprovar a sua viabilidade econômica,

mediante documento (certidâo ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessâo judicial da

recuperação nos termos do art. 58 da Lei ng 1.L.LOL/2005. No caso de recuperaçâo extrajudicial, a licitante deverá

apresentar homologaçâo do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art, 64§ 5e, da Lei ns 1L.L0tl2O05;

L4.7,2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei.

L4.7.2,3, Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituraçâo Digital (SPED), deverá apresentar o balanço
patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposiçôes das lnstruções Normativas

da Receita Federal do Brasil.

L4.7.2,4. Comprovação de boa situação financeira atestada por declaraçâo, assinada por profissional habilitado da área

contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, que ateste
o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) maior a 1,00 (um virgula zero), para os 02 (dois)

últimos exercícios financeiros, calculada conforme a fórmula abaixo.

LG=AC+ARLPà 1,00

PC+PELP

Onde:

LG - Liquidez Geral;

AC - Ativo Circulante;
ARLP- Ativo Realizável a longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo

L4.7.2,5. As pessoas jurídicas criadas no exercícío financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitaçâo e ficarão autorizadas a subsütuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente
registrado na Junta Comercial ou outro órgâo competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo ütular ou

representante legal da empresa e por contador habilitado.

L4,7.2,6. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, a

demonstraçâo de resultado de exercício e as demais demonstraçôes contábeis limitar-se-ão ao último exercício socíal

exigível.

L4.7,2.7. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma

das seguintes formas: publicaçâo em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda através de cópia
das mesmas, Os demais típos societários e o empresário individual deverâo apresentar cópia do Balanço Patrimonial,
registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgâo equivalente.

14.7.2.8,0 Microempreendedor individual - MEI que no ano-calendário anterior nâo tenha auferido receita bruta de

até RS 8L.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações
contábeisdo último exercício social na forma do item anterior, conforme Art, L,179 § 25 do Código Civil e artigo 18-A,

§ 1e da Lei Complementar ne L23/2O06, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaraçâo Anual do Simples
Nacional - Microempreendedor individual),
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De acordo com o Art, 69 da Lei ns L4.133/2O21, a exigência de habilitação econômico-financeira destína-se a demonstrar
a aptidâo econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes de futuro contrato, a ser comprovada
de forma objetiva, através de coeficientes e índices econômicos devidamente justíficados e previamente estabelecidos
no Edital,

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administraçâo, poderá o Edital exigir das participantes a apresentaçâo
de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade elou lucratividade da participante,
enquanto o § 52 veda a uülização de índices nâo usualmente adotados para a avaliaçâo de situaçâo econômico-
financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação,

Para a presente licitaçâo será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das participantes, o
índice de Liquidez Geral - lLG, sendo este uma métrica financeíra utilizada para avaliar a capacidade de uma empresa
em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele e comumente exigido como urr criterio de
qualificaçâo econômico-financeira ern processos licitatórios regidos pela Lei ns !4.L33/2O2L.

Êsse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não circulante.
O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertidos em dinheiro no curto prazo, como
caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigações que devem ser pagas em um prazo de
até um ano, como fornecedores, impostos e emprestímos de curto prazo, Já o passivo não circulante inclui as dívidas de
longo prazo, como empréstimos de longo prazo e financiamentos.

0 ILG mede a capacidade da empresa em uülizar seus aüvos circulantes para saldar todas as suas obrigaçôes, tanto de
curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da empresa e da sua capacidade de honrar
seus com prornissos fi nanceiros.

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitaçôes, a Lei ne 1,4.1$/2A2t visa garantir que as empresas
participantes tenham condiçôes financeiras adequadas para executar os contrãtos, Ao atender a esse crítério, a empresa
demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garantias de que conseguirá, em tese, cumprir suas
obrigaçôes contratua is sem interrupções fi nanceira s sign ificativas,

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mínimo de L, para a indicaçâo de que a empresa possui recursos
suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo, Dentre os motivos que levaram esta Administração adotar o
ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior ou igual a l- indica guê a empresa possui ativos
suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. lsso demonstra a capacidade de pagamento da
empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis para cumprir os compromissos assumidos
durante a execução do contrato.

2' Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 geralmente e
considerada financeiramente estável, lsso transmite segurança aos órgãos públicos contratantes, reduzindo o
risco de inadimplência ou de problemas financeiros gue possam prejudicar a execução do contrato.

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base financeira
sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato, Uma empresa com liquidez insuficiente pode
enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de honrar seus compromissos,
resultando em atrasos ou ate rnesmo na interrupção do contrato.

4, Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos públicos visam
proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco financeiro elevado. lsso ajuda
a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios, direcionando a escolha para empresas com
situaçâo financeira adequada,

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de uma competiçâo
justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo, evita-se a participação
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empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem do processo licitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetívo de garanür a qualidade e a

segurança na contrataçâo de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgâos públícos e dos
recursos envolvidos.

L4.7,3.1. ApresentarAtestado em papel timbrado do órgâo (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitaçâo devendo conter no mínimo, as seguintes informações:

a) razâo Social, CNPJ e dados de contato do órgâo (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nomê legível do responsável pela gestâo do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura

Municipal de Aracati para comprovação das informações.

L4,7.3.2. A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do
Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo Art. 54 da Lei 14.L33/2OZL, visando a obter informações
sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas Fiscaís de execução dos serviços e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado;

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover
diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questâo, e:

l. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçâo da licitante;

ll. Constatada a nâo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do Município
para que seja aberto processo administratívo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançôes administraüvas cabíveis,

conforme a legislaçâo vigente.

14.7.4.L. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa jurídica - CNPJ devidamente ativa;

14,7.4.2. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou

sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

14.7.4,3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;

L4,7.4.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

14.7,4.4.L. No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentaçâo dos documentos relativos ao FGTS dos
cooperadog para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a) DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitaçâo, o objeto será produzido ou comercializado por ela própria

através de seus cooperados,

b) ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da licitaçâo e executar o contrato caso
seja vencedora.
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c) RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirâo ou comercializarâo o objeto da licitação discriminado, comprovando
através de documento a data de ingresso de cada um deles na cooperativa.

L4.7.4,5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de

certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei ns 5.452,

de 1e de maio de L943;

la) Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificaçâo como (microempresa ou empresa de pequeno porte
ou cooperativa);
(b) Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

{c) Declaraçâo que cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal - "que não mantém em seu
quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
nâo possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de L6 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
(d) Declara que detém conhecimento de todas as informaçôes contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;
(e) Declara, sob pena de desclassificaçâo, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

{f) Declara que não possuir em seus quadros, empregados que sejam conjugues, companheiros ou parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direçâo e de assessoramento,
de membros vinculados à lnstituição responsável pelo certame licitatório, para fins do disposta na Resolução ns 9 de 6
de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça;
(g) Declara de que cumpre as exígências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

{h} Declaração de autenticidade dos documentos;

14.9. A falsidade da declaração de que trata o item 14.8 subitem "c" sujeitará o licitante às sançôes previstas na Lei ne

L4.L33, de202I, e neste Edital.

14.10' Os documentos exigidos para fins de habilitação poderâo ser apresentados em original, por cópia ou por meio
digital.

14.11. Será verificado se o licitante apresentou as declaraçôes exibidas neste edital, sob pena de inabilitação;

L4.12' O declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas na forma da lei {Art, 63, l. da Lei ne

L4.t33l2O2L).

14.13, O pregoeiro poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela internet.

14.L4. A verificação pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certídôes
constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçâo.

14'15. Após a entrega dos documentos para habilitação, nâo será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei L4.L3312L, Art, 64):

a) Complementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

14'16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares, necessários à confirmaçâo
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato
digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitaçâo.
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L4.17. No caso de apresentação de certidôes das quais não conste o prâzo de validade, será considerado o prâiõ
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos.

14.18. Na análise dos documentos de habilitaçâo, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dê habilitação e classificação.

14.19, Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçâo, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

presente edital.

L4.2O. As Microempresas, Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores individuais, de acordo com o Art, 43

da Lei Complementar ne L23120A6, deverâo apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de comprovaçâo de

regularidade flscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto no item L2.26.9 do presente

Edital.

L4.2L, Conforme Lei ne 13,726/2O18,fica dispensada a autenticaçâo de cópias dos documentos apresentados. Em

caso dúvida quanto à autenticidade e integridade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia

autenticada. Faculta-se à Pregoeira a diligência para comprovaçâo da autenticidade e integridade dos documentos
apresentados.

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulaçâo ou revogaçâo da lícitaçâo, observará o disposto no art. 165 da Lei ne L4.L33, de 2AZL.

15.2. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a êtapa recursal e ficará 20 (vinte)

minutos com o campo "Recursos" em aberto, rnomento este em que o licitante poderá registrar suas intenções
recursais,

15.3. O prazo recursal de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura da ata.

15.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitaçâo do
licitante:

a) A intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b) O prazo para apresentação das razões Recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de lavratura da ata de
habilitaçâo ou inabilitaçâo, as quais deverâo ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível
no portal de compras públicas; e,

c) Na hipótese de adoçâo da inversâo de fases prevista no § 1e do Art. L7 da Lei ne 14.133, de2A2t,

15.5. Prazo para apresentaçâo das razôes recursais será iniciado na data de intimaçâo da ata de julgamento.
15.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

15.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior a qual deverá proferir sua decisâo no prazo de 1"0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dosautos,
15.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos,

15.9. O prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15'10. O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida ate que
sobrevenha decisâo final da autoridade cornpetente.

15.11. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,
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15,12, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da plataforma
da BLL Compras h11pg//[!!ore.hr.

16.1. A sessâo pública poderá ser reabêrta:

16,1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçâo da sessão pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em quê serâo repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, nâo retirar o instrumento equivalente ou nâo comprovar a regularização Fiscal e trabalhísta, nos

termos do Art.43, §1e da LC ne L2312006. Nessas hipóteses, serâo adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo reaberta.

16.3. A convocação sê dará por meio do sistema eletrônico ("€hat",), e-mail, ou, aínda, fac-símile, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

17,1. O certame será sujeitado à adjudicaçâo e homologação pela respectiva Autoridade Competente, conforme Art.
7L da Lei Ne L4,L33/2021.

17.2. A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no interesse da

Administração e mediante fundamentaçâo escrita, sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de reclamaçâo ou
indenizaçâo,

17.3. Homologado o resultado do pregãq respeitada a ordem de classificaçâo dos itens a ser regístrado, será(âo)

convocada(s) a(s)adjudicatária(s) para assinatura da Ata de RegisÚo de preços anexo deste edital, que aperfeiçoará o
compromisso de execução dos serviços nas condiçôes estabelecidas, que observará os termos da Lei ne L4,133 de 202I,
e demais normas do edital desse procedimento licitatório.

17.3.1.A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data da publicação da Ata de Registro de Preços
que a critério da Administraçâo poderá ser prorrogada por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei ne 14.133 de
2021.

77.4. Constarâo da Ata de Registro de Preços as seguintes informaçôes:

a) ldentificação do processo;

b) Caracterização do objeto;

c) ldentificação das empresas vencedoras;

d) Planilha dos itens ofertados pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada dos produtos, quantidade,
marca, preço unitário e total;

e) Direitos e responsabilidades das partes;

f) Demais condições atinentes à execuçâo do serviço.
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t7.5. A,Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quanto forem as empresas classificadas.

L7,6, AlicitantequetenhaoseupreçoregistradoserádenominadabeneficiáriadaAtadeRegistrodepreços-ARP,

17.1. A Convocaçâo de que trata o item L7.3 deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, sob pena, de decair o direito à

beneficência da Ata de Registro de preços, sem prejuízo das sanções previstas no disposto no Art, 90 da Lei ne 14,133

de 2021.

17.8. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á â executar o objeto a ela adjudicado,

com obediência integral às normas avençadas em relação aos elementos propostos, a responder pelo cumprimento da

proposta apresentada.

L7.9. Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em assinara Ata de Registro de preços, ou

quando a mesma não apresentar justificativa, a Administração adotará as providências cabíveis à imposição de sanção,

bem como convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada à ordem de classificaçâo, para, depois de

comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.

17,10. Na convocaçâo das licitantes remanêscentes, será observada a classificaçâo final da sessâo originária do pregão,

devendo a(s) convocada(s) apresentar(emlos documentos de habilitaçâo cuja validade tenha-se expirado no prazo

transcorrido da data da realizaçâo do Pregão.

L7,tl, Durante o prazo de validade da Ata, a Administraçâo não ficará obrigada a efetivar as contrataçôes que dela
poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoçâo de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações.

t7.12. A contrataçâo da empresa classificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á pelo Termo
Contratual.

t7.13. Durante a validade da Ata de Registro de preços a empresa beneficiária nâo poderá alegar a indisponibilidade
de fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Presente Edital.

L7.L4. A unidade administrativa promotora da presente licitação será o órgâo gestor da Ata de Registro de Preços -

ARP.

17.15, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de nâo participantes, observados os

seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23 da Lei ne L4.133/2O21; e

c) Consulta e aceitaçâo prévias do órgão gerenciador e do fornecedor,
t7.L6. A autorizaçâo do órgâo gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesâo pelo fornecedor,
L7.L6,L, O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execuçâo de seus próprios

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

t7.L6.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisiçâo
ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo órgâo gerenciador, observado o prazo de vigência da ata,

L7.L7, O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 17.1.5.
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17,18. As aquisições ou contrataçôes adicionais nâo poderâo exceder, por órgâo ou entidade, a 50% (cinquent, por. 
t

cento) dos guantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes,

Ll.19, O quantitativo dêcorrênte das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de

órgãos ou entidades nâo participantes que aderirem à atá de registro de preços,

77,20,É vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados na ata de registro de preços.

18.1. A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposiçôes contidas no Art, 82 da Lei ns

14.133 de 2AZL, e demais normas do edital desse procedimento licitatório,

18.1.1. O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Administraçâo, promover as necessárias

negociações junto à(s) Beneficiária(s) da ARP.

18,2. Quando, por motivo superveniente, o preço inicíalmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado, a Administração deverá:

18.2.1, Convocar a empresa adjudicatária, para negociar a adequada reduçâo do preço;

18.2.2, Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação

18,2.3. Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociaçâo,

t8.2,4, Quando o preço de rnercado se tornar superior ao registrado pela Beneficlária da ARP, mediante requerimento
fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a administração poderá;

18.2.5, Liberar a beneficiária da ARP do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para apurar falta que

implique em aplicaçâo de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos apresentados e se a comunicação ocorrer
antes do início da execuçâo do contrato;

t8.2,6. Convocar as demais Beneficiárias da ARP visando igual oportunidade de negociaçâo.

18.3. Frustradas as negociações, a Administraçâo providenciará a revogação da Ata de Registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa,

19.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

t9,2, Descumprir aa condições da ata de registro de preços, sern motivo justificado;

19.3. Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

L9,4. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , §Ze do Decreto ne LL,46Z, de 2O23;
ou sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne L4.L33, de2O2t.

19.5. Na hipótese de aplicação de sançâo prevista nos incisos ou lV do caput do art. 156 da Lei np i.4.133, de 2eZL,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor nâo ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o
órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisâo fundamentada, decidir pela manutençâo do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançâo.
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19.6, O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 20.1- será formalizado por despacho do órgão ou àa

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

19.6,1. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiflcação.

t9.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

L9.7.1. Por razão de interesse público;

79,7,?. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

L9.7 .3, Se nâo houver êxito nas negociaçõeq nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos dos Arts,26, § 3e e27,§ 4e, ambos do Decreto ne LL.462, de 2023.

20.1. Após a homologação e a assinatura da Ata de Registro de preço, em sendo realizada a contrataçâo, será firmado
Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante vencedora;

20.2. Alternativarnente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de seu recebimento.

20.2,7. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçâo justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração,

20.3. Qualquer solicitação de prorrogaçâo de prazo para assinatura do termo de contrâto ou instrumento equivalente,
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente
fundamentada;

20.4. O prazo do contrato terá vigência final a cada término do exercÍcio financeiro, contados da última assinatura,
podendo ser prorrogado até o limite decenal, nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei Federal n, g L4,L3312L;
20.5. SeaAdjudicatáriainjustificadamenterecusarseaassinarocontrato,poderáserconvocadaoutralicitante,desde
que respeitada a ordem de classificaçâo, para, depois de feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas neste tdital e das

demais com inaçôes legais;

20'6' A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por agente público especialmente designado para este
fim pela Unidade Gerenciadora da Licitaçâo, de acordo com o estabelecido no Art, LL7 da Lei ns L4,L33/ZOZI, a ser
informado quando da lavratura do instrumento contratual,

21.1. Os preços registrados nâo sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de preços, ARP salvo na

condição do teor do item 22.1deste edital, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste,

22.L. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteraçâo, ser restabelecida a relação que as partes
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pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuiçâo da Administraçâo para a justa remunelaç{o do

fornecimento, objetivando a manutençâo do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art, 134 da Lei ns

1.4.L3312021.

I

23.1. As obrigações da contratante sâo aquelas arroladas no Termo de Referência na minuta contratual, anexo deste

edital,

I 24. DAs oRBrcAçõEs DA coNTRATADA

*ffi R"f"rê*ir r. *rrt,."nt,rt*t ar"x, d"rt-
edital.

25. DO RECEBTMENTO E CR|TÉRIO DE ACETTAçÃO DO OBJETO

25,1.. Ao critério de recebimento e de aceitação do objeto estâo previstos no Termo de Referência na minuta
contratual, anexo deste edital.

J'rt+i'Klll

[16, ú PAGAMENTo I

26.t. O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta) dias

contados â partir da data dá apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

26.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscalfatura ou circunstância que impeça e liquidaçâo despesa, o
pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se.á após a comprovação da regularizaçâo da situação, não acametando qualquer ônus para a

Contratante;

26.3. A Contratada regularmente optantê pelo Simples Nacionall, instituído peloArt. 12e da LeiComplementar ne

L23lO6, não sofrerá a retençâo quanto aos irnpostos e contribuiçôes abrangidos pelo referido regime;

26.4. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em eonta correntg na agência e estabelecimento
bancário indicado pela Contratada.

26.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura nâo tenha sido acordada no contrato;

26.6. A liberaçâo do pagamento fica condicionada à apresentaçãs de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal (CNDTributos

Federais), Estadual (CND tributos estaduais), Municipal {CND Tributos Municipais} e trabalhista (CND Trabalhista};
26.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADÀ enquanto pendente de liquidaçâo por qualquer obrigaçâo
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de cornpensaçâo financeira por atraso de pagamento.

27.1. Serâo aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o limite de 30%
(trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situaçâo, a CONTRATADA é a única e integral responsável
pela execuçâo global do contrato.
27.2. Ém hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os subcontratados.
27,3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontrataçôes por razôes técnicas ou
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

Ili8:_?AGW _ |
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28.1. A critério da Administraçâo e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta contrataiâô--" -"

visando à segurança da execuçâo do contrato e eventuais alteraçôes.

30.1. Esclarecimento

30.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser enviados para o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, exclusívamente através do

meío eletrônico: (https//www,bll.org.br) e também será aceito via e-mail nataniele,gondim@aracati.ce.gov.br,

identificando o número do pregâo.

30.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03(três) dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçâo do edital e dos anexos;

30.1.3. Os pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame;

30,1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração,

30.2. lmpugnação.

30.2.1. Ate 03 (três)dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar

o presente Edital, mediante petiçâo por escritq protocolizada, na sala de licitações da Prefeitura, situada no endereço
constante do preâmbulo deste edital ou através do meio eletrônico: (https//www.bll.org.br) e também será aceito via

e-mail nataniele.gondim@aracati.ce,gov,br, que preencham os seguintes requisitos;

30.2.1.1. O endereçamento ao Pregoeiro da prefeitura Municipal de Aracati;

30,2,1,2, A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissâo, domicílio, número do documento de

identificação, dentro do prazo editalício;

30.2.1.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

30,2.1.4, O pedido, com suas especificaçôes

30.2.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a

imputaçâo no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâo;

30.2.3. No caso de acolhimento da petiçâo contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçâo do
certame exceto se a alteraçâo não afetar a formulaçâo das propostas;

30.2.4. Nâo serão acolhidas as impugnaçôes imotivadaq apresentadas intempestivamente e/ou subsritas por
representante nâo habilitado ou nâo identificado no processo para responder pela licitante

30,2.5, As impugnações nâo suspendem os prazos previstos no certame

30'2'6. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,

nos autos do processo de licitaçâo;
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29.1. As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.
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29. DAS PENALIDADES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

30. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNACÃO:

31. DAS DTSPOSTCõES eenars
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31.1. Todas as declarações exigidas neste edital deverâo ser assinadas por representante legal da licitante.

31.2. Os anexos oferecidos pela administração sâo apênas para orientaçâo a licitante nâo havendo a necessidade de

serem reproduzidos exatamente iguais, bastando nâo comprometer o entendimento do que se exige,

31,3. O pregoeiro ou a Autoridade Superior, facultativamente poderá em qualquer fase do julgamento promover

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar
a elaboraçâo de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisôes,

31.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicaçâo em que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo nâo afetar a

formulaçâo das propostas,

31.5. Nâo serâo considerados motivos para desclassificaçâo as simples omissôes (nâo essenciais) ou erros materiais

na proposta ou da documentaçâo, desde que sejam irrelevantes e nâo prejudiquêm o processamento da licitação e o

entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais licitantes, sendo a decisão, para tanto, de total
consentimento da comissâo,

31,6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçâo.

31.7. A homologaçâo do resultado desta licitaçâo não implicará direito à contrataçâo.

31.8. A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocaçâo

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

31.9. Nos casos omissos aplicar-se-âo as disposiçôes constantes da Lei ns L4.L33/202L, Lei Complementar Ne

L23/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as alteraçôes da Lei Complementar ne L47 /20L4.
31,10. O foro para dirimir questões relativos ao presÊnte Edital será o da Comarca de Aracati/CE, com exclusão de
qualquer outro.

31.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

31.11.1. ANEXO l. Estudo Técnico Preliminar

31.LL.2. ANEXO ll. Termo de Referência

31.11.3. ANEXO lll. Modelo de proposta de preços

31.11.4. ANEXO lV. Modelo de declarações unificada

31.11.5. ANEXO V. Minuta da ata de registro de preços

31.11.6. ANEXO Vl. Minuta do Contrato

31.17.7. ANEXO Vll. Termo de Adesâo a BLL

31.11.8. ANEXO Vlll, Declarações diversas BLL

Aracaü -CE, JA de outubro de 2024.

Acemira rreira Ribeiro

Secretáiia de Educação
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